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do site www.capeladoalto.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 167/2019
de 01 de Agosto de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de 
2011;

Considerando o requerimento Protocolado em 
25/06/2019 sob nº 1260/2019, pela servidora CAMILA 
HELENA VASCONCELOS FIGUEIREDO, Psicologa, 
onde solicita afastamento sem remuneração pelo período 
de 01 (um) ano, para tratar de assuntos particulares;

RESOLVE:

1º - Fica concedido a partir do dia 01/08/2019, licença 
sem remuneração pelo período de 01 (um) ano, ou seja, 
até 31/07/2020, à Sra CAMILA HELENA VASCONCELOS 
FIGUEIREDO, servidora publica municipal, concursada no 
emprego de Psicologa, portadora da CIRG nº 28.347.560-
3, em conformidade com o disposto na Lei nº 1.610 de 20 
de abril de 2011.

2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara 
o Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e 
forma, que será assinado entre as partes.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 01 de 
Agosto de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VICENTE LEANDRO DE LARA

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

(EM EXERCÍCIO)

PORTARIA Nº 168/2019
de 01 de Agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
PEB III - HISTÓRIA para o (a) Secretaria Municipal de 
Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) REGINA HELENA DA SILVA, portador (a) da CIRG nº 
17.535.124, PIS nº 120.41496.62/4, CTPS 03074/065, 
aprovado (a) na 8ª (Oitava) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2015 para o emprego de 
PEB III - HISTÓRIA.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de 
Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 01 de 
Agosto de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VICENTE LEANDRO DE LARA 

DIRETOR DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

(EM EXERCÍCIO)
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Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL RETIFICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2019

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA para 

SELEÇÃO DE EMPRESÁRIO ESPECIALIZADO PARA 
A CONCESSÃO DO SERVIÇO FUNERÁRIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO/SP EM REGIME DE 
EXCLUSIVIDADE.

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/09/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 01 de Julho de 2019.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

Licitações e Contratos

Suspensão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 114/2019

PREGÃO PRESENCIAL n° 021/2019
OBJETO: Contratação de Empresa especializada 

para troca de lâmpadas de VS por lâmpadas LED.

A Administração publica vem por meio deste suspender 
o Pregão Presencial citado para analise e possível 
retificação em edital.

Capela do Alto, 01 de Agosto de 2019.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 115/2019

PREGÃO PRESENCIAL n° 022/2019

A Administração publica vem por meio deste suspender 
o Pregão Presencial citado para analise e possível 
retificação em edital.

Capela do Alto, 01 de Agosto de 2019.
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